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I - RELATÓRIO

ehto da Faculdade de Ciências Humanas

Estado do Espírito Santo, mantida pela

A alteração pleiteada no Regimento tem por fim adequá-lo às exigências da nova

mo encontra-se elaborado em obediência

Trata-se do pedido de alteração do Regim

Analisado pela CGLNES/SESu/MEC, o mes

de Aracruz - FACHA.

A instituição situa-se na cidade de Aracruz
Fundação São João Batista.

LDB.

às normas legais.

II - VOTO DO RELATOR

Acompanhando o Relatório n® 101/98 da CGLNES/SESu, voto favoravelmente às
alterações propostas para o Regimento da Faculdade de Ciências Humanas de Aracruz,
com sede na cidade de Aracruz, Estado do^Esíiínto Santo, mantida pela Fundação São
João Batista.

Brasília-

Conselheiro

eiro de 1999.

<ida yl^elator



Processo n" 2300Õ.007148/98-30

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator,

Saia das Sessões, 21 de janeiro de

mA/

1999.

Conselheiros: Hésio de Aibuqueiique Cordeiro - Presidente

Roberto Cláudio Frota Bezerra - Vice-Presidente



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPER [OR
COORDENAÇAO-GERAL DE LEGISL

RELATÓRIO N." 101/98

INTERESSADO/MANTENEDORA: FUT

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE REGIM;
PROCESSO N." 23000.007148/98-30

ÍDAÇAO SAO JOÃO BATISTA
i:nto

fflSTORICO

A Direção da Fundação Sã(
dirige-se aos setores competentes do Mii
a análise e aprovação das alterações
Humanas de Aracruz - FACHA.

Hu]A Faculdade de Ciências

Estado do Espírito Santo, é um estai
mantido pela Fundação São João Ba
lucrativos, com sede e foro em Aracruz/IE

m

i

anas de Aracruz, com sede na cidade de Aracruz,
llielecimento isolado e particular de ensino superior,
tista, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

iiriiiaAcompanha o processo aci
de encaminhamento; cópia da Ata da
Humanas de Aracruz que aprovou o Re]
03 (três) exemplares do novo texto regiipi

MÉRITO

 mencionado, a seguinte documentação: expediente
. Reunião da Congregação da Faculdade de Ciências
sipmento ora examinado; cópia do Regimento vigente; e

lental.

A proposta de alteração .
integram o pleito, tem por fim adequa-
Educação.

d

Ao analisarmos o texto re

mesmo foi elaborado obedecendo
desenvolvimento do ensino superior br

g

kÇAO E NORMAS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

João Batista, por meio do processo acima citado,
listério da Educação e do Desporto/MEC para requer
efetuadas no Regimento da Faculdade de Ciências

S.

o Regimento, conforme consta das informações que
Io às exigências da Nova Lei de Diretrizes e Bases da

imental proposto pela Interessada, constatamos que o
normas que servem de parâmetro para o bom

alsileiro.



apro

Tendo a Direção da
autos documentação necessária à
que possa obstar o pretendido pela Inter
ser apreciada pela Câmara de Educação

Faculd

CONCLUSÃO

áde de Ciências Humanas de Aracruz acostado aos
vação ora requerida, e não havendo empecilho legal

•essada, entende-se que a matéria está em condições de
Siuperior do Conselho Nacional de Educação.

Pelo encaminhamento do p
Superior do Conselho Nacional de Educ
para o Regimento da Faculdade de Cie
Aracruz, Estado do Espirito Santo, mani

fiesente processo à deliberação Câmara de Educação
ação, sugerindo a aprovação das alterações propostas
incias Humanas de Aracruz, com sede na cidade de

itida pela Fundação São João Batista.
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